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APÊNDICE H – ORDEM DE SERVIÇO
ORDEM DE SERVIÇO N.º __/____
O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE – UNIDADE AUTORIZA a empresa (nome da empresa), CNPJ/MF n.º __.___.___/____-__, vencedora do/da (Modalidade de licitação) nº __/____, a realizar os seguintes procedimentos: 

(Inserir a descrição completa do objeto conforme contrato)
Os referidos serviços serão executados para o Câmpus _____ do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, a partir de __/__/____, de acordo com o Processo n.º _____.______.___-__, conforme o Edital do/da (Modalidade de Licitação) e
, ainda, do que está estabelecido no Contrato n.º __/____.

Cidade, __ de ______ de ____.
(Assinado eletronicamente)

____________________________________________

Nome completo
Setor responsável

(Se for obra ou serviço de engenharia, solicitar também a assinatura do(a) Diretor(a) da DPO)
Ciente e de acordo:

(Assinado eletronicamente)

____________________________________________

Nome completo
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